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Âssu[to: fuquivamento do Processo Adminiscadvo n. 08905 /2005 / 004/ 2015

Unidade Adminisuativa:
Área Jurídica - SUPRÁM ASF

De: Marcela Anchieta veiga Gontiio Garcia - Gestor Ambiental

Unidade Administrativa:
Superintendente - SUPRAM-ASF

Para: Rafael Rezende Teixeira

Senhor Superintendente,

Trata-se de parecer iurídico para subsidiar o âÍqüvâmento do processo em ep$âfe, com

fr.rlcto na Resoluçào CONÂMÂ í. 237 /97 e no Decreto Estadual n. 47.383/2018, haja vistas as seguintes

considemções:

Considerando que tramita nesta Supedntendência Regional o pÍocesso administtativo n.

8905 / 2005 / 0M /2015, que trata do pedido, em uma única eapa, das licenças âmbientâis, fotmalizado em

21/01/2015 S.ecibo de Enrega de Documentos) e tendo poÍ intetessada a anral tinrlat do ptocesso, a

empresâ Ptefeituta Municipal de Fotmiga - AteÍÍo Sanitário-., inscrita no CNPJ sob n. 76.784.120/0007-

25.

-/ 
Considetando que o âludido tequerimento foi formalizado com ústâ a regolanz.x a' pata a

atiridades de "Âtero sanitário, inclusive Aterro Sanirátio de Pequeno Porte - ÂSPP", código E-03-07-7,

conforme Deliberaçào Normativa Copam n" 217, de 06 de dezembto de2077;

Considcrando, nào obstante a documentação básica para forrnaliztçào do Presente

processo adminisüativo, ainda se fez necessário soücitat ao Interessado â Ptestar informaçôes

complementaÍcs para o tegular ândâmento do feito e conclusão da anáüse, Í^zào do enúo do O6cio

Supram/ASF n. 741/2O79- doc. Slalr:, t 446241/2079, de f. 348-350.

Considerando, em que pese o recebimento do aludido oficio pelo destinat;'io (doc-

JU3728203578R. fls. 351), restâ constatâdo que não foram atendidas as informaçôes complementates ora

tequeridas pelo OÍgão licencàdor, bem como superado os pÍâzos concedidos pata o devido andâmento do

feito; (oF. SLrPRÂM-ÂSF/DRRÀ N" 572/2020)

Considerando, conforme se vislumbra na fundamentação do gestoÍ técnico, que por meio

do documento de protocolo R:0760227 /2019-18/10/2019, foi apresentado intempestivamente Pârte dâ

documentação soüciada, ao mesmo tempo foi tequerida a prorrogação do ptzzo parâ entÍega dos itens
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Considerandoaindaqueadocumentaçãosoücitadaatravésdooficiodelnformaçôes
complementâres sIr?R {M-ÀSF n 741/2079, foi aptesentada Íota do pnzo em 18/70/2O79, assim como a

soüciação de dilação do pttzo,ou seia, após o prazo inicialmente concedido de 60 dias, cufa daa 6nal era até

15/lo/201g. Em discotdância ao que preceitua o úr.23 do Decreto Estadual t" 47.383, de 2 de março de

2078;

Considerando,outrossim,emconsultaaoSiamnãosevislumbranoPTemtelâoutÍos
rcgistros de documeotos, salvo aqueles que iá compôem o ptesente pÍocesso de LOC;

Coosiderandoqueadocumentaçioonsolicitadaenãoapresentadapelaempres\:
imptescindível para o regular andamento do processo administrativo;

CoasidetandoqueoempteendimentoÍrãoefetuou,âtéomomento,oPagâmentodoDÁE
n. 1678420000725, relativo âs custas Enais de anáüse do pÍocesso, conforme apurado na Planilha (doc' Siam n'

0459111/2020);

Considetando, assim, o que dispôe as Insuuções de Serviço Sisema n. 05 /2017 e 07/2o18,

editadas pela Ásnop - Âssessotia de Notmas e Procedimentos, que disciplinanr, lesPectivâmente, o

p.o."di-"rrto de arqúvamento de processos de regularizaçào amtrienal e a aplicação da DN Copam n.

277 /2077;

Considerando, desta maneira, gte a "Adnitistração pofu futlamr extirrto 0 ?rocesso qr/dtdo

exaaida na fnalidafu o1 quando o objeto da fucisão se tonar impostínl, irtritil 0u Ptíj dicado por faÍo tnpenxniend' Q'ei

Estadual t. 14.784, de 31.01.2002), fato esre consiste na completa petda de objeto pot falta de interesse do

empreendedor;

Considerando, pot fi.m, a regm prevista nos artigos 16 e 17 da Reso\ào do Conama n. 2r /,

de 19 de dezemb rc de 1997 e tt 33,I, do Decreto Estadual n. 47.383 /2018;

Recomenda-se o arquivamento do plesente processo administtatir-o

n.08905 /2005 /004 /2015, pela perda do obieto e não enúegâ da documeotação complementar no pÍítzo

estabelecido pelo Órgão Ambiental com a pubücação deste ato nos meios o6ciais e notiÊcação da decisào

ao empreendedor, que deve proceder cott z tegalrrr:zz,çào ambiental do seu empreendimeflto âcaso oPte Pot
operâÍ suâs advidades industriais, sob pena das sanções Previstâs no Decteto t 47.383 /2018.

Solicita ainda

1. Remeta-se os dados do mesmo à Diretoria Regional de Fiscalização Àmbicntal para

Escalização e apuraçào de eventuais infrações ambientais;

2. Àpós, solicito a devoluçào dos autos a DRCP, para ser encaminhado a ÂGE, haja vista

o não pagamento das custâs apuradas na Planilha de Ânáüse do Processo.
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ATO DE ARQUIVAMENTO

O Superintendente Regional de Meio Ambiente - SUPRÀM/ÂSF, no uso de suas atribúçôes

legais;

ConsidetandoostermosdaPapeletadeDespaúo1.276/2020,queÍecomendâo
atquivamento do feito pelos fatos e fundamentos legais expostos;

considerândo, desta forma, a regra prevista nos artigos 16 e 17 da Resoluçào Conqtne i- 23'7,

de 19 de dezemtro de 1997; ]
coosiderando, por Êrr1 que a "Àdministração pode declatar extinto o processo quando

exaurida sua finalidade ou quândo o obieto da decisào se tornâÍ impossíve! inútil ou prejudicado por fato

superveniente" pei Estadual n. 14.184, de 31.O7.2O02);

Determino o atqúvamento do Ptocesso Administativo t 00197 /1997 /012/20íf1

(LOC), do empÍeendimeoto Prefeitura Mrmicipal de Formiga., insctito no GNPJ sob t. 76-784.72O/0001-

25, sito no município de Fotmiga/NtG;

Diante disso, edotem-se as seguintes PÍovidêícias:

a) Publique-se o arqúvamento dos autos, com a devida notificação ao empteendedor;

b) Remeta-se os dados do mesmo à Diretoria Regional de Fiscalização Âmbiental para

frscalização e apuração de eventuais inftações ambientais; 
^a

c) Ápós publicado o atqúvamento, solicito a devolução dos âutos de I-OC para a DRCP.

n-lnópolis/MG, 09 de outubto de 2020.
1

RAFAEL REZ E TEIXEIRA
Supedntendente Regional de lMeio Ámbiente do ÀIto Sào Francrsco

N{ÂSP - Ir{ÂSP 1.364.507-2
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